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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão que negou provimento ao 
agravo interno.

Aponta o recorrente violação do art. 28-A do CPP e art. 2º, parágrafo único, do 
CP, sustentando a "inaplicabilidade do Acordo de Não Persecução Penal, na medida em 
que já recebida a denúncia e prolatada sentença condenatória, bem assim pelo fato de 
não haver o ora recorrido confessado o cometimento do delito" (fl. 791), contexto em 
que requer o provimento do recurso. 

O recorrido foi condenado à pena de 2 anos de reclusão e 10 dias-multa, como 
incurso no art. 297 c/c 304 do Código Penal (fls. 622-623), sendo determinada a 
intimação da defesa para que, "querendo, faça uso do direito previsto no art. 28-A, § 14, 
do CPP, ocasião em que o feito deverá ser encaminhado à Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Federal" (fl. 744).

A Sexta Turma, ao concluir o julgamento do HC 628.647/SC, em 9/3/2021, por 
maioria de votos, firmou compreensão de que, diante do princípio tempus regit actum 
em conformação com a retroatividade penal benéfica, o acordo de não persecução penal 
incide aos fatos ocorridos antes da entrada em vigor da Lei 13.964/2019, desde que 
ainda não se tenha sido recebida a denúncia.

Na mesma linha, esta Corte sufragou o entendimento de que "a retroatividade 
do art. 28-A, do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, se revela incompatível 
com o propósito do instituto, quando já recebida a denúncia e já encerrada a 
prestação jurisdicional nas instâncias ordinárias, estando o feito sentenciado, 
inclusive com condenação confirmada em sede de apelação criminal, como na 
espécie" (EDcl no AgRg no AREsp 1807393/SP, Relator Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, Quinta Turma, DJe 13/4/2021).

A propósito, vale ainda destacar o entendimento recente da 1ª Turma do 
Supremo Tribunal Federal na apreciação do HC 191.464/SC, da relatoria do Ministro Luís 
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Roberto Barroso, cujo acórdão encontra-se assim ementado:
EMENTA: Direito penal e processual penal. Agravo regimental em habeas corpus. 
Acordo de não persecução penal (art. 28-A do CPP). Retroatividade até o 
recebimento da denúncia.

1. A Lei nº 13.964/2019, no ponto em que institui o acordo de não persecução penal 
(ANPP), é considerada lei penal de natureza híbrida, admitindo conformação entre a 
retroatividade penal benéfica e o tempus regit actum.

2. O ANPP se esgota na etapa pré-processual, sobretudo porque a consequência da 
sua recusa, sua não homologação ou seu descumprimento é inaugurar a fase de 
oferecimento e de recebimento da denúncia.

3. O recebimento da denúncia encerra a etapa pré-processual, devendo ser 
considerados válidos os atos praticados em conformidade com a lei então vigente. 
Dessa forma, a retroatividade penal benéfica incide para permitir que o ANPP seja 
viabilizado a fatos anteriores à Lei nº 13.964/2019, desde que não recebida a 
denúncia.

4. Na hipótese concreta, ao tempo da entrada em vigor da Lei nº 13.964/2019, havia 
sentença penal condenatória e sua confirmação em sede recursal, o que inviabiliza 
restaurar fase da persecução penal já encerrada para admitir-se o ANPP.

5. Agravo regimental a que se nega provimento com a fixação da seguinte tese: "o 
acordo de não persecução penal (ANPP) aplica-se a fatos ocorridos antes da Lei nº 
13.964/2019, desde que não recebida a denúncia" (HC 191464 AgR, Relator(a): 
ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 11/11/2020, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-280 DIVULG 25-11-2020 PUBLIC 26-11-2020).

No caso, a denúncia foi recebida em 17/8/2015 (fl. 523) e proferida sentença 
condenatória em 25/8/2017 (fl. 531). O acórdão impugnado, portanto, diverge da 
orientação jurisprudencial desta Corte de que, uma vez recebida a denúncia, inclusive 
com a prolação de sentença condenatória, incabível a retroatividade do art. 28-A do CPP.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para cassar o acórdão 
recorrido, determinando o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no 
julgamento do recurso de apelação. 

Publique-se.
Intimem-se.

                    Brasília, 22 de abril de 2022.

OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) 
Relator
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